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RUA BERJAMIH MOLOISE 

Decreto 8820 de 03-06-1986 

Decreto m£ 9064 de 22-01-1987 

Formada pela roa 33 do Parque Itajaí 

Início na rua 1 

Te'rmino na rua 58 

Parque Itajaí 

Obs.: 0 decreto 8820/86 foi revogado pelo 9064/87 

e ambos foram assinados pelo Prefeito Municipal de Campinas José Rober 

to Magalhães Teixeira. Protocolado n® 33.683 de 29-10-1985, em nome de 

vereador Reinald© Dias e Outros. 

BEEJAMIN MOLOISE 

Esta a justificativa apresentada pelo vereador Reinai d o 

Dias: "Bemjamin Moloise, tapeceiro profissional, vivia com a mulher 

e dois filhos no "ghetto" negro de Soweto, perto de Johanesburgo, £ 

friea do Sul. Ativista negro, executado pelo regime racista em 18 

-outubro—1985, com 28 anos. Poeta, ativista negro, com militância pç> 

lítica, lutou pelo fim da dominação branca e do sistema de segrega- 

ção racial na África do Sul. Sua morte por enforcamento foi repudia- 

da no mundo todo. Antes de morrer, num de seus últimos poemas, afir 

mou: "Orgulho-me do que sou, de ter feito o que fiz./A tempestade da 

opressão sobreviverá a chuva do meu sangue/Orgulho—me da minha vida/ 

Minha única solitária vida" • Pelo exemplo que conseguiu ser ao mundo 

todo, de poeta militante contra a injustiça, acreditamos ser justa 

esta nossa homenagem." 
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Benjamin Moloise, tapeceiro profissional, vivia com 

a mulher e dois filhos no ghetto negro de Soweto, perto de Johanes_ 

burgo, África do Sul. Ativista negro, executado pelo regime racis- 

ta em 18 de outubro de 1985, com 28 anos. 

Poeta, ativista negro, com militância política, lu - 

tou pelo fim da dominação branca e do sistema de segregação racial 

na Ãfrica do Sul. 

Sua morte por enforcamento foi repudiada no mundo to 

do. Antes de morrer, num dos seus últimos poemas afirmou:'1 Orgulho 

-me do que sou, de ter feito o que fiz./ Ã tempestade da opressão 

sobreviverá a chuva de meu sangue/ Orgulho-me da minha vida /Mi- 

nha única solitária vida". 

Pelo exemplo que conseguiu ser ao mundo todo, de poe 

ta militante contra a injustiça, acreditamos ser justa esta nossa 

homenagem. 

,/^REINALDO UDIAS 
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DECRETO N.o. 3820 DE OS DE JUNHO DE 1.986. 

' - DENOMINA "BENJAMIN MOLOISE'.UMA VIA RÚBLI- 
. CA DO MUNICfPlÒ DE CAMPÍNAS — DíSTRITÇ DE SOUSAS. 

• * O Prefeito do Município de Campinas, usando dás atribui- 

ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- • 
mentar Estadual n.o: 9, de 31 de dezembro de .1.969 tllei Organrca dos Mumc, 

piOS'.' CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 

dê 11 de setembro de 1969, com a redação dada pelo Decreto n.o. 5690. de 14 _ 
de maio de. 1979. concede ao Executivo a.prerrogativa de denommar propno^ 
vias e logradouros públicos, independentemente de mamfestaçao da Comi., 
criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de verçador■ . 

CONSIDERA.NDO existir indioaçao nos termos do referi 

do diploma legal, CONS|DERANDO que aos membros do Legislativo cabe 

a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de Prô_ 
prios,. vias e logradouros públicos e que o seu judicioso cr,ter,o de.escolha 
acatado pelo Executivo sem restrições, . . • 

• ' DECRETA: '. . , •• » . 

. ' Artigo Ao. Fica denominada "RUA BENJAMIN MOLOI- 
SE" a Rua 8. do.Jardim Sorirama (Distêito de Sousas),. com início na Rua Hugo 

' Gallo e término na Rua 1 do mesrno loteamento. ._ ■ . . r .„ \ , 
Artigo 2o. - Este- decreto, entra em vigor na dam de sua 

pubüca.ção. . . » . . . 

. ' Campinas, 03 de Junho tíe 1.986 . . 

■ . • • JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal ' • 

ANNIBAL DE LEMOS CÓUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

- JOSÉ LUÍZ CAMARGO GUAZZELLl 
. ' ' -Secretário de Obras e Serviços Públicos . ^ 

" ' Redigido na Consultoria Técnico - Legislativa da Consul- 
toria Jurídica dá Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os-elemeotos constan- 
te do protocolado mo. 33.683. de 29 de outubro de 1.985 em nome do V re, 

. "dor Reinaldo Dias e publicado no Departamento do Exped.ente do Gabinete 
• do Prefeito, em 03 de Junho de 1.986. 

CESARE MANFREDI ' 
• ' Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito    
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DECRETO NP 9064 DE 22 DE JANEIRO DE 1987. > 

HE7QGA O DEORETO■ N2 8.820, ES 03 EE JTOJHO EB 1.986, QUS 

EENCMlíA "BENJAMIE MOLOISE" "ÜMA 7IA PÚBLICA EO MUNICÍ- 

PIO EE CAMPINAS E Eíí OUTRAS ER07IEÊNCIAS. 

' O Prefeito ào Município de Campinas, 
■ usando das atribuições, que lhe são conferidas pelo item 

^12 do artigo 39,.do Eecreto—lei .Complementar' Estadua.1 

■na. 9, 4$ .31 dei .dezembro, de ,1.969 (Lei Orgânica dos, Mu 

nicípios),,, . 

" 1' ■ ' ' E E C R E T A: 

*. • '* ' Artigo .ia - Pica revogado o Decreto 
. ní 8.820,Ade 03 de-junho de 1.986, que denomina "BENJA 

^ „Artigo 2a - Pica denominada "RUA BEN 

JAMIN,MOLOISE", a Rua 33' do Parque Itajaí, com . início 

•na-Rua 01 e,termino na Rua 58 do mesmo loteamento. 

Artigo 32 - Este decreto entra em vi 
gor na data de sua publicação. ...... 

• Campinas, 22 de Janeiro de 1987 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEDÍEIRA 
Prefeito Municipal 

• \ ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

- J A" , ^ ^ !„ «i „ T 

•- JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 
- Secretário de Obras e Serviços Públicos 

' Hedigido na Divisão. Técnico-Legislativa 
da Secretaria- dos Negócios Jurídicos, com os elementos cons 

. tantes do Protocolado na 33.683, de 29 de outubro'de, 1.985, 

por indicação do Vereador Reinaldo Dias e Outros, e publi- 
cado no*Departamento do Expediente■do.Gabinete do Prefeito, 
em 22 de Janeiro de 19jS7. _ ' 

CESARE MANFREDI ' . : 

Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito \ 
'J ^ ' 1^. ' r íVÍT" 
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Nos termos do Artigo 29 , do Decreto n9 5.690, de 

14 de maio de 1979, apresentamos o nome de BENJAMIIL-MQLOISE pa- 

ra ser denominada uma via pública de nossa cidade. 

Ao ensejo, reiteramos os protestos de elevada es- 

tima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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